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ELÉÃBETE MoRAI§ LIMA NETA

Secretária Municipal

DECLARAÇAO
Certifico que o EXTRATO acima foi afixado no quadro de avisos do Fundo Municipal de

Saúde, como também no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de
Lourdes/Se, para conhecimento dos interessados.

Nossa Senhora de Lourdes/SE, 06 de setembro de 2021 .
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VANESCA SANTOS MATOS
Presidente da CPL
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EXTRATO DO QUINTO TERMO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOSSA SENHORA DE LOURDES, ESTADO DE
SERGIPE, pessoa jurídica de direito público de base territorial autônoma, localizado à Av.
Senador Leite Neto, n". 80, Centro, Nossa Senhora de Lourdes/Se, inscrita no CNPJ sob o
no. 11.5'12.46910001-26, representada neste ato pela Senhora, ELIZABETE MORAIS LIMA
NETA, Secretária Municipal, brasileira, maior, capaz, agente política, torna públlco que no
dia 06 (seis) de setembro de 2021, celebrou o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
N".01/2021, firmado com a Empresa POSTO SÃO CAETANO LTOA-EPP, sediada à Rua

-Manoel Ferreira Neto, no 34, Centro, Nossa Senhora de Lourdes, Estado de Sergipe, inscrita
no CNPJ sob n'07.814.603/0001-76, representada pelo seu Socio Administrador o Sr.
Dalmo de Matos Souza, portador do RG no 1.018.376 SSPiSE e CPF no 653.792.925-34,
proveniente do PREGÃO PRESENCIAL SRP N". Ogt2O2O PM, que objetivou o fornecimento
de combustíveis com entrega parcelada para abastecimento dos veículos da frota municipal.
O presente termo aditivo foi proveniente do acréscimo de R$ 0,27 no valor do litro da
gasolina, passando o preço de R$ 5,959 para R$ 6,229: e no óleo diesel 510 o acréscimo
será de R$ 0,07 no valor do litro, passando o preço de RS 4,919 para R$ 4,989, totalizando
um acréscimo no valor total de R$ '18.463,32 (dezoito mil quatrocentos ê sessenta e três
reais e trinta e dois centavos) devendo o presente Extrato ser afixado no quadro de avisos
do Fundo Municipal de Saúde, como também no quadro de avisos da Prefeitura Municipal
de Nossa Senhora de Lourdes/SE para conhecimento geral.


